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ESTADO “A”

ESTADO “B”

ESTADO “C”

RAIO X

CERA

PEIXE

UBÍQUONÃO COMPLEXO

NÃO UBÍQUOCOMPLEXO

MAIOR / MENOR
INCIDÊNCIA DO IPI





Saca de Açaí
80Kg 

(R$ 250,0)

1cx com 30 
sachê 35mg 
72,00 Euros
R$ 399,00



COMMODITIES
Exportação

QUÍMICA FINA
Agregação de valor

160 extratos de 
50mg   16X

(R$ 4.008,0)

800g Antocianina
(R$ 26.431)

105 X

8kg de Açaí 
Liofilizado

16 sacas 105 Sacas

Saca de Açaí
80Kg 

(R$ 250,0)

106 und de Açaí 
Frozen 150g
(R$ 533,0)

2,1X

8kg de Açaí Liofilizado
(R$ 872,0)

3,4X

16Kg de Polpa
(R$ 384,0)

1,5X

Fonte: Centro de Biotecnologia da Amazônia (CBA)
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 II

 IPI Importação

 IPI Nacional

 PIS/COFINS

 ICMS

ENTRADA
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SAÍDA

Valor Agregado na 
INDÚSTRIA

Incentivos Fiscais
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MERCADORIA 
NACIONAL

MERCADORIA 
ESTRANGEIRA

CADASTRO
Resolução 38/2017

COMÉRCIO
E/OU SERVIÇO

INDÚSTRIA

OUTROS...

ZFM = DL 288/67
PPB

MUNICÍPIOS DA 
AMAZ. 

OCIDENTAL
DL 1.435/75

ÁREAS DE LIVRE 
COMÉRCIO

Lei 11898/09 e 
11.732/08

PROJETO TÉCNICO-ECONÔMICO
3 ANOS PARA

IMPLEMENTAR O PROJETO, CONFORME
Resolução/CAS 205/2021 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

MERCADORIA NACIONAL
CONV. 65/88 + CONV. 134/19 + Port. 

834/2019

INÍCIO DA FABRICAÇÃO

EMPRESA

ANÁLISE 
APROVAÇÃO

Resolução/CAS 
205/2021

APROVADO
PELO
C.A.S ACOMPANHADO PELA SUFRAMA

EMPRESA DEVE INFORMAR 
ALGUNS INDICADORES 

SOCIOECONÔMICOS

FATURAMENTO  VENDA 



CAPÍTULO III

DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS INDUSTRIAIS PARA AS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO E AMAZÔNIA OCIDENTAL

Art. 6º Os projetos submetidos à apreciação da Suframa, que visam aos incentivos do Decreto-Lei nº 1.435/75 e das 
Leis nº 11.732/08 e nº 11.898/09, deverão ser apresentados em sistema de informação disponibilizado pela Autarquia, 
atendendo aos critérios de Preponderância/Utilização de Matéria-Prima Regional, nos termos do que estabelece o 
Conselho de Administração da Suframa - CAS e:

I - incremento da oferta de emprego na região;

II - concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;

III - níveis crescentes de produtividade e competitividade;

IV - reinvestimento de lucros na região; e

V - investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o desenvolvimento científico e tecnológico;

RESOLUÇÃO Nº 205, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a apresentação, análise, aprovação e acompanhamento de projetos 
industriais

 PROJETO INDUSTRIAL
 EMPREGOS
 BENEFÍCIOS SOCIAIS
 PRODUTIVIDADE
 REINVESTIMENTOS
 CAPACITAÇÃO EM RH



DL 1.435/75

MATÉRIA PRIMA 
REGIONAL - MPR

DL 288/67

PPB
MATÉRIA PRIMA 

IMPORTADA

Lei 11.732/08
Lei 11.898/09

Dec. 6.614/08
Dec. 8.597/15

MATÉRIA PRIMA 
REGIONAL - MPR

BENS DE 
INFORMÁTICA

ELETROELETRÔNICOS, 
DUAS RODAS, MECÂNICO, 

PLÁSTICO, etc



DL 1.435/75

MATÉRIA PRIMA 
REGIONAL - MPR

Lei 11.732/08
Lei 11.898/09

Dec. 6.614/08
Dec. 8.597/15

MATÉRIA PRIMA 
REGIONAL - MPR



Art 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos elaborados com matérias-primas
agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos
localizados na área definida pelo § 4º do art. 1º do Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967.

§ 1º Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto sobre Produtos
Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados como matérias-primas,
produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em qualquer ponto do
território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido imposto.

§ 2º Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos produtos elaborados
por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela SUFRAMA.

MUNICÍPIOS NA AMAZÔNIA OCIDENTAL: DECRETO-LEI 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975

1. ISENÇÃO DO IPI
2. PRODUTOS ELABORADOS COM MPR: AGRÍCOLA E

EXTRATIVA VEGETAIS NA AMAZÔNIA OCIDENTAL.
3. GERA CRÉDITO DO IPI PARA QUALQUER PONTO DO

TERRITÓRIO NACIONAL
4. PROJETO APROVADO PELA SUFRAMA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Del0291.htm#art1%C2%A74


Boa Vista e 
Bonfim/RR

Cruzeiro 
do Sul/AC

Tabatinga/AM

Brasileia –
Epitaciolândia/AC

Guajará –
Mirim/RO

Macapá-
Santana/AP

ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO NO ACRE, AMAZONAS, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

ACRE (2)
BRASILÉRIA/EPITACIOLÂNDIA
CRUZEIRO DO SUL
Lei 8857, de 08 DE MARÇO DE 1994
DECRETO NO. 1357 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994

AMAZONAS (1)
TABATINGA
Lei 7.965, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO DE 31 DE MAIO DE 1991

AMAPÁ (1)
MACAPÁ/SANTANA
Lei 8387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991
DECRETO NO. 517 DE 1992

RONDÔNIA (1)
GUAJARÁ-MIRIM
Lei 8.210, DE 19 DE JULHO DE 1991
DECRETO NO. 843 DE 1993

RORAIMA (2)
BOA VISTA E BONFIM
Lei 8256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991
DECRETO NO. 6.614, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008



Boa Vista e 
Bonfim/RR

Cruzeiro 
do Sul/AC

Tabatinga/AM

Brasileia –
Epitaciolândia/AC

Guajará –
Mirim/RO

Macapá-
Santana/AP

ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO NO ACRE, AMAZONAS, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Lei 11.898, de 8 de janeiro de 2009

Art. 26. Os produtos industrializados na área de livre comércio de importação e
exportação de que tratam as Leis no 7.965, de 22 de dezembro de
1989, no 8.210, de 19 de julho de 1991, no 8.387, de 30 de dezembro de 1991,
e no 8.857, de 8 de março de 1994, ficam isentos do Imposto sobre Produtos
Industrializados, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à
comercialização em qualquer outro ponto do território nacional.

§ 1o A isenção prevista no caput deste artigo somente se aplica a
produtos em cuja composição final haja preponderância de matérias-
primas de origem regional, provenientes dos segmentos animal, vegetal,
mineral, exceto os minérios do Capítulo 26 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM, ou agrossilvopastoril, observada a legislação ambiental
pertinente e conforme definido em regulamento.

§ 2o Excetuam-se da isenção prevista no caput deste artigo as armas e
munições, o fumo, as bebidas alcoólicas, os automóveis de passageiros e
os produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações
cosméticas, salvos os classificados nas posições 3303 a 3307 da NCM, se
destinados, exclusivamente, a consumo interno nas áreas de livre
comércio referidas no caput deste artigo ou quando produzidos com
utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em
conformidade com processo produtivo básico e observada a
preponderância de que trata o § 1o deste artigo.

1. ISENÇÃO DO IPI
2. USO DE MPR DE FORMA PREPONDERANTE
3. SEGMENTOS ANIMAL, VEGETAL E MINERAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7965.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8210.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8387.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8857.htm


Resolução CAS Nº 1 DE 26/02/2016 Resolução CAS Nº 2 DE 25/02/2021

Dispõe sobre os critérios de reconhecimento da
predominância e da preponderância das matérias-
primas de origem regional para efeitos de fruição de

isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) nas Áreas de Livre Comércio
(ALCs) localizadas nos Municípios de Boa Vista e Bonfim,
no Estado de Roraima; Tabatinga, no Estado do
Amazonas; Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia;
Macapá e Santana, no Estado do Amapá; e, Brasiléia,
com extensão para Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul, no
Estado do Acre

Dispõe sobre os critérios para projetos submetidos à
aprovação da Suframa, que visam aos incentivos fiscais do
Decreto-lei nº 1.435 de 16 de dezembro de 1975

ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO MUNICÍPIOS DA AMAZÔNIA OCIDENTAL



DECRETO Nº 6.614, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Art. 4o Os produtos industrializados nas ALCBV e ALCB ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados -
IPI, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer outro ponto do território
nacional.

§ 1o A isenção prevista no caput somente se aplica a produtos em cuja composição final haja
predominância de matérias-primas de origem regional provenientes dos segmentos animal, vegetal,
mineral, exceto os minérios do capítulo 26 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, ou
agrosilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente.

§ 2o Excetuam-se da isenção prevista no caput as armas, as munições e o fumo.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.614-2008?OpenDocument


DECRETO Nº 6.614, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008. ( ALC: BOA VISTA E BONFIM)

Art. 4o Os produtos industrializados nas ALCBV e ALCB ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados -
IPI, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer outro ponto do território
nacional.

(...)

§ 3o A isenção prevista no caput aplica-se exclusivamente aos produtos elaborados por estabelecimentos
industriais cujos projetos técnico-econômicos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - CAS.
§ 4o Para fins de aplicação do disposto neste artigo, entende-se por matéria-prima de origem regional
aquela que seja resultante de extração, coleta, cultivo ou criação animal na região da Amazônia
Ocidental.
§ 5o O CAS estabelecerá os critérios para fins de reconhecimento da predominância de matéria-prima de
origem regional referida no § 1o e levará em conta pelo menos um dos seguintes atributos:
I - volume;
II - quantidade;
III - peso; ou
IV - importância, tendo em vista a utilização no produto final.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.614-2008?OpenDocument


DECRETO Nº 8.597, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Art. 1º Os produtos industrializados na Área de Livre Comércio de Tabatinga - ALCT, no Estado do Amazonas, na
Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim - ALCGM, no Estado de Rondônia, na Área de Livre Comércio de
Macapá e Santana - ALCMS, no Estado do Amapá, e na Área de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e na Área de
Livre Comércio de Cruzeiro do Sul - ALCCS, no Estado do Acre, ficam isentos do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer outro
ponto do território nacional.

§ 1º A isenção prevista no caput somente se aplica a produtos em cuja composição final haja
preponderância de matérias-primas de origem regional provenientes dos segmentos animal, vegetal,
mineral, exceto os minérios do capítulo 26 da Tabela de Incidência do IPI - Tipi, aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 23 de dezembro de 2011, ou agrossilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.597-2015?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7660.htm


Alíquotas Diferenciadas na remessa da  ZFM e ALC
Alíquotas diferenciadas para as Contribuições PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca 
de Manaus, decorrente da venda de produção própria, consoante projeto aprovado pela SUFRAMA.

I) 0,65% e 3%, no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:

a) na Zona Franca de Manaus  e na Área de Livre Comércio; 

b) fora da Zona Franca de Manaus e da Área de Livre Comércio, que apure PIS/COFINS no regime de não-cumulatividade; 

II) 1,3% e 6% , no caso de venda efetuada a:

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e da Área de Livre Comércio, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e da Área de Livre Comércio, que apure o imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua 
receita, total ou parcialmente, excluída do regime de incidência não-cumulativa do PIS/COFINS;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e da Área de Livre Comércio e  que seja optante pelo  SIMPLES;

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.

e) Crédito de PIS/Pasep na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na ZFM e na ALC, consoante projeto aprovado pela SUFRAMA, 
determinado mediante a aplicação da alíquota de 1%, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º da Lei 10.637/02, mediante a aplicação da 
alíquota de 1,65%. Crédito de Cofins na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na ZFM e na ALC, consoante projeto aprovado pela 
SUFRAMA, determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% e na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5º do art. 2º da Lei 10.833/03, mediante a 
aplicação da alíquota de 7,60%. 

BASE LEGAL

Lei nº 10.637/02, art. 2º, § 4º e art. 3º § 12 (PIS/Pasep)

Lei nº 10.833/03, art. 2º, § 5º e art. 3º § 17 (Cofins)

Lei nº 10.996/04, arts. 3º e 4º

Decreto nº 5.310/04

Lei nº 11.945/2009

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS PIS/COFINS





Boa Vista e 
Bonfim/RR

Cruzeiro 
do Sul/AC

Tabatinga/AM

Brasileia –
Epitaciolândia/AC

Guajará –
Mirim/RO

Macapá-
Santana/AP

SEGMENTOS ANIMAL, VEGETAL E 

MINERAL

SEGMENTOS AGRÍCOLA E EXTRATIVA 

VEGETAIS



51% “MPR A”

49% “MPNR B”

COMPOSIÇÃO FINAL “X”

30% “MPR A”

15% “MPNR B”

25% “MPNR C”

18% “MPNR D”

12% “MPNR E”

COMPOSIÇÃO FINAL “Y”

0,3% “MPR A”

45% “MPNR B”

25% “MPNR C”

18% “MPNR D”

11,7% “MPNR E”

COMPOSIÇÃO FINAL “Z”

MPR = MATÉRIA PRIMA REGIONAL
MPNR = MATÉRIA PRIMA NÃO REGIONAL













Preponderância/Utilização de Matéria Prima Regional



Boa Vista e 
Bonfim/RR

Cruzeiro 
do Sul/AC

Tabatinga/AM

Brasileia –
Epitaciolândia/AC

Guajará –
Mirim/RO

Macapá-
Santana/AP

 SEGMENTOS ANIMAL, VEGETAL E MINERAL

 ISENÇÃO DO IPI

 ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS DO

PIS/COFINS

RESUMO

 SEGMENTOS AGRÍCOLA E EXTRATIVA VEGETAIS

 ISENÇÃO DO IPI

 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI



SELOS DE INDUSTRIALIZAÇÃO NA AMAZÔNIA

 Cumprimento de Processo Produtivo Básico (PPB) OU Utilização/Preponderância de MPR;









IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS

IPI



1 – ASPECTO MATERIAL

 Art. 153, IV e § 3º. CF + Art. 46 CTN (Origem: Lei 4.502, de 30/11/64 e Decreto 34, de 18/11/66)

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem

como fato gerador:

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;

III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o

produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a

natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o

montante cobrado nas anteriores;

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte

do imposto, na forma da lei.



FORA DA ÁREA INCENTIVADA 96.000,00 10% 9.600,00 105.600,00 

COM REDUÇÃO DE 35% 96.000,00 6,5% 6.240,00 102.240,00 

ZFM, AMOC, ALC 96.000,00 0% 0 96.000,00 

1ª. Diferencial: R$ 9.600,00

2ª. Diferencial (pós redução): R$ 6.240,00



Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11055.htm
Ana Maria Souza.MSc

Instagram: souza.ana0405



O QUE É UM PRODUTO INDUSTRIALIZADO ?

Qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o 

acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto ou o 

aperfeiçoamento para o consumo.

ALGUNS INSUMOS
Materiais plásticos e fibrosos (como
fenolite, fibra de vidro, fibra e filme de
poliéster, entre outros polímeros) que conta
com finas películas de substâncias
metálicas (cobre, prata, ouro ou níquel.

Ana Maria Souza.MSc
Instagram: souza.ana0405



O QUE É produzir, beneficiar ou industrializar?
 Dec. 7.212/2010

TRANSFORMADA – quando se utiliza matéria-prima e se obtém novo produto.

PRODUZIDAS - quando se tratar de operação que, exercida sobre a matéria-prima ou produto intermediário, importe na

obtenção de espécie nova;

BENEFICIADAS - quando se tratar de produtos industrializados, submetido a processo que importe em lhe restaurar, modificar

ou aperfeiçoar o funcionamento ou a utilização;

INDUSTRIALIZADAS - quando se tratar de produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a

natureza o a finalidade, não definida neste parágrafo.

MONTAGEM: a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo produto ou unidade autônoma,

ainda que sob a mesma classificação fiscal .

RECONDICIONAMENTO: a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto deteriorado ou inutilizado,

renove ou restaure o produto para utilização.

ACONDICIONADA ou REACONDICIONADA (*): quando se altera a apresentação do produto mediante colocação de uma

embalagem, salvo quando for apenas para fins de transporte.

Decreto 7.212/2010



2 – ASPECTO ESPACIAL

 Dec. 7212/2010 + Art. 46, CTN = Critério da Territorialidade: QLQ LUGAR QUE OCORRA A EFETIVA
INDUSTRIALIZAÇÃO.

3 – ASPECTO TEMPORAL

 Art. 46, CTN + Art. 36 Dec. 7.212/2010

4 – ASPECTO PESSOAL

 Art. 51 CTN

5 – ASPECTO QUANTITATIVO

 Art. 47, CTN Alíquotas PODEM SOFRER ALTERAÇÕES POR DECRETO



SELETIVO – Art. 48, CTN

NÃO CUMULATIVO: Art. 153, §3º., CF

NÃO INCIDE SOBRE EXPORTAÇÃO

É EXCESSÃO A ANTERIORIDADE

NÃO É EXCESSÃO A NOVENTENA

PODE TER AS ALÍQUOTAS ALTERADAS PELO P.E

IMUNIDADE = Art. 153, § 3º. III - CF

Ana Maria Souza.MSc
Instagram: souza.ana0405



54

https://g1.globo.com/am/amazonas/noticia/2022/03/01/amazonas-pode-recorrer-ao-stf-para-anular-decreto-que-reduz-
ipi-diz-jurista.ghtml



55

https://amazonasatual.com.br/deputado-defende-reducao-de-ipi-de-carros-para-poupar-zona-franca-de-manaus/



56

https://www.acritica.com/channels/cotidiano/news/carta-a-bolsonaro-pede-zona-franca-de-manaus-fora-de-decreto-que-
reduz-ipi



57

https://g1.globo.com/am/amazonas/noticia/2022/03/02/associacao-comercial-do-am-pede-ao-stf-suspensao-de-decreto-
que-afeta-zona-franca-de-manaus.ghtml



58
https://www.conjur.com.br/2021-mar-17/adpf-nao-discute-constitucionalidade-decreto-ministro









Ana Maria Souza.MSc
Instagram: souza.ana0405



Ana Maria Souza.MSc
Instagram: souza.ana0405



29/12/2016
Decreto 8.950

TIPI

29/12/2016

01/01/2017
Art. 7º.

PASSA A PRODUZIR
EFEITOS

01/04/202231/12/2021

30/12/2021
Decreto 10.923 

APROVA DA NOVA TIPI A PARTIR 
DE 01/04/2022

25/02/2022
Decreto 10.979 

REDUÇÃO LINEAR DO IPI
(25%)

25/02/2022

Decreto 10.985

ALTERA O DEC. 10.979/22

CORREÇÕES FICTAS NO DEC. 
10.979/22

08/03/2022

ADPF (ACA)
02/03/22



31/03/2022

31/03/2022
PUBLICADO O DECRETO 11.021
“O DECRETO 10.923/2021 fica

revogado 01/05/22"

01/05/202201/04/2022

ADI (GOV)
22/04/22

DEC. 11.047, 
14/04/22

14/04/2022

REVOGA

DECRETO

10.979 
(25/02/22)

REVOGA 
ART. 1º E 2º. 

DO

DECRETO

10.985 
(08/03/22)

28/04/2022

DECRETO 11.055

28/04/2022 
(nova TIPI)

35%

Revoga o Dec. 10.979/22 
e 

mantem “normal” a redução de 25%Decreto 10.923, 30/12/2021
Decreto 10.979, de 25/02/2022 (Redução Linear)
Decreto 10.985, de 08/03/2022 (Correções Fictas)
Decreto 11.021, de 31/03/2022 (Leva prazo para 01/05/22 e revoga Decreto 10.923/22)
ATO DECLARATÓRIO RFB 2, DE 01/04/2022 (Adequação da TIPI)
Decreto 11.047, de 14/04/2022 (Revoga o Dec. 10.979/22 e mantem “normal” a redução)
Decreto 11.055, de 28 de abril de 2022 (nova TIPI)
Decreto 11.052, de 28 de abril de 2022 (zerou IPI de concentrados)
LIMINAR Dia 06/05/2022 – Excepcionando a ZFM

ADI 
(SOLIDARIEDADE)

01/05/22

DECRETO 11.052

28/04/2022 
(zerou IPI de 

concentrados)
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